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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/ PROJETO 

N.O 766-A/59 

P~rmite a fixação de época ,especial no ano le­
tlvO de 1959 para a prestaçao de exames finais 
do(5º ano,das FaculdadesAde Direito de todo ô 
Pals, ,e da outras providencias;_tend~ parecer 
favoravel da Comissao de :ducaçao e Gultura. 

PHOJETO NO 766/59, A QUE SE REFERE O PARECEH 

• 

CÂMARA DOS DE~UTADOS 

/ 

mOJETO \ 

1 Q 766 / 1959 

" fixação d 
, 
poca e peclal no nn 

tiyo ,d 1959 para restação d exa s fi 
~ 4, \ " • 

, 

nais 
, 

o 5Q ano das aculd es j Direit de 

todo, o Pa 
, 

tras orovidêri' las . s, e da o • 

( o Sanado Federal) " 

( 

o COIG E SO NACIO AL decret : 

rt . la Fica autorizada, no 10 letivo de 1959, 
fixação, é oca as ecial, p ra a p estaçã de ex ~ in is do 
quinto nn , nas F cu a es d Direi to c e torto o Pa_5 de neil:a 

J 

' qu I;õ. coL ... <.la ra _ d ... bav. !" l:l.n~os s. a s r l1zada 
periodo co ra~nd1do entre 3 10 de outubro, na S -rla la Cf 6lilorcl­

tiva do c ntenario d nasci ento de Clovis Bevllacqu • 

, 
ficara él 
Direito, 
uan os . 

r~ . 2Q p ovldê~cia autorizada no artigo ante ior 
crit_rio a Congre çao de cada a da oculdad s d 
. diant 'ol1cita~ao subscrita pela loria do dip lo-

Art . ;Q As turmas beneficiadas pelo disposto n ~ta 
lei ter·o C o ~trono Clovis B vilacqua. 

blica rio, 

J 

Art . 4 - Esta lei entr rá e vi -evogadas s disposiço s fi contr 
data de sua p -

m 7 d 
A 

agosto de 1959 "'.I.11.\ol'l L , 

F1linto. 11er 
Cunha . le 110 
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ffiOJETO 

NQ 766 / 1959 

, 

li ~ , 
~ 
'I 

'f'J .J 
~ , 
t'- "" 

o (j"" (~~«\ , ' 

Permite a fixação de época especial no ano 
letivo de 1959 para a prestação de exames fi­
nais , do 5Q ano das Faculdades de Direito de 
todo o País , e dá outras providências. 

~- ... 
-- . .;::.:> 

(Do Senado Federal) 

(A Comissão de Educação e Cultura) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

/ Art . 1Q - Fica autorizada , no ano letivo de 1959 , a 
fixação de época especial , para a prestação de exa~es finais do 
quinto ano ,_nas Faculdades de Direito de todo o Pais , de maneira 
que a colaçao de grg.u d..a.s bacQarelandoê_ p~s§a ser realiza§a .00 

periodo compreendido entre 3 e 10 de outubro, na semana Pcomemora­
tiva do centenário de nascimento de Clovis Bevilacqua . 

ficará a 
Direito , 
mandos . 

Art . 2Q - A orovidência autorizada no artigo anterior 
critério da Congregação de cada ~a das Faculdades de 
mediante solicitaçao subscrita pela maioria dos diplo-

4t Art . 3Q - As turmas beneficiadas pelo disposto ' nesta 
lei terão como patrono Clovis Bevilacqua . 

blicação , 
Art . 4Q _ Esta lei entrará em vi~or na data de sua pu­

revogadas as disposições em contrario. 
, 

A 

SENADO FEDERAL , em 7 de agosto de 1959 

Filinto Müller 
Cunha Mello 
Freitas Cavalcanti 
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Senhor Presidente: 

.... 
REQUEREMOS a V. Exa., de acordo com o art. 158, 

n Q lI, do Regimento Interno, urgência para o Projeto n Q 766, de 

1959 (24/59 no Senado) que permite a rixação de época especial 
... 

no ano letivo de 1959 para a prestaçao de exames finais do 5Q 

ano das Faculdades de Direito de todo o PaIs e dá outras provi-
.-

dencias. 

o 

... /) C'- .-Sala das Sessoes, em~ de agosto de 1959 
- . . - -

(/' -1---.-+----+-----
J 

/ 

E 10--= JTE-Cs S'.'s. que aprovam queiram 
estão (Pausa) 

3 .. õ IA 
qq L provado 
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CÂMARA ' D O S DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 766--A - 1959 

Permite a fixação de época especial no ano letivo de 1959 para a pres'. 
tação de ex.ames finais, do qu into ano das Faculdades, de Direito de 
todo o País, e dá outras providências; tendo parecer favorável da 
Comissão de Educação 'e Cultura. 

PROJETO N9 766-59, A QUE SE 
REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica autorizada, no ano le­

tivo de 1959, a fixação de época es­
pecial, para a prestação de exames 
finais do quinto ano, nas Faculdades 
de Direito de todo o País, de ma­
neira que a colação de grau dos ba­
charelandos possa ser realizada no 
período compreendido entre 3 e 10 de 
outubro, 'na semana comemorativa do 
centenário de nascimento de CU'vis 
Bevilacqua. 

Art. 29 A providência auto!'i.~ada 
~ no artigo anterior ficará a cr!i;~!'lO 

da Congregação de cada uma das 
Facu!dades de Direito, mediante so­
licitação pela maioria dos diploma-
dos. , 
, Art, 39 As turmas beneficiadn.s pelo 

disposto nesta lei terão como pu trono 
Clóvis Bevilacqua. 

Art , 49 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, 7 de agõsto de 
1959. - Filinto Müller. - Cunha 
Mello. - Freitas Cavalcânti. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E 
CULTURA 

PARERER DO RELATOR 

O Projeto de Lei qUe ora se dificute 
DC6ta Comissão é de autoria do nobre 

> 

Senador Lino de Matos que o apre- ' 
sentou em 8 de julho do corrente ano 
com o objetivo de fixar a época es­
pecial "no ano letivo de 1959 para a 
prestação de exames finais, do 5. ano 
das FaculdadC6 de Direito de todo o 
paíG. , . " 

Ju., tificando-o o Senador pelo E>­
tado de São Paulo disse muito bem 
dos motivos qúe o levaram à apre­
sentação do Projeto: homenagear o 
vulto excepcional de Clóvis Bevilac­
qua cujo centenário de nàscime!lto 
todo o Brasil comemorará no dia ! 
de outubro próximo futuro. 

O inolvidável mC6tre é de fato o 
patrono dos estudantes de direito da 
nossa pátria e sua obra é um mo­
numento de glórias que o próprio 
tempo não destruirá . 

Bevilacqua continua sendo para 
todos nós um exemplo de dedicação 
ao estudo, de amo!' à Pátria, de in­
confundível humanismo. 

Milton Campos, e~a figura singular 
de homem público que não se deixou 
CCl'1'omper pelo exercício do poder e 
que é um exemplo para quantos que­
rem rer virtuosos na política, o pro­
fessor mineiro que tantQ honra o 
mandato que o povo lhe outorgou, 
em palavras singela6 como Simples é 
a sua vida, austera e qua6i diria es­
p.J,rtana, num parecer unânimemente 
aprovado pela Comissão de Consti­
tuição e Justiça da Câmara dos 
Deputados, sôbre a figura do juris­
consulto cearense emitiu o seguinte 
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pensamento: "Clóvis Bevilacqua dei­
xou obra imperecível, quer nos seus 
livros de doutrina, quer ne. elabora­
ção do Código Civil, monumento de 
saber ;urídico de que êle foi o autor 
principal. Além disso, legou-nos de 
sue. figura humana uma tradição d,e 
tantas virtudes que seu nome é sem­
pre lembrado, não apenas com o res­
peito que se vota à inteligência, mas 
também e. venernção que se deve aos 
qUe se aproximam da santidade, O 
culto à sua memória é um dever cí­
vico, que o projeto nos ajUda a cum­
prir, .. 

Referia-se Milton Campos ao pro .. 
jeto Colombo de Souza, que apresen­
tado em julho de 1957 tinha como 
escôpo supremo prestigiar e fazer 
cada vez mais vivo o nome do juris­
ta de Viçosa, do Ceará, através da 
l'eedição de suas obras; da institui­
ção de prêmios a serem distribuídos 
aos universitálios; da inauguração do 
Forum Clóvis Bevile.cqua; da celebra­
ção de um congresso de Direito que 
seria realizado em Fortaleza e, tam­
bém, da emissão de um sêlo postal 
comemorativo. 

Justificando a sua louvável inicia­
tiva, o Deputado Colombo de Souza 
traoou o perfil psiCOlógico do notá­
vel jurista, nestas palavras que todos 
confirmamos: "Justo e bom, Clóvis 
Bevilacqua foi, ao mesmo tempo, um 
sábio e um santo, como o obser:vou 
Euclides da Cunha. Quem lê o credo 
jurídico do grnnde mestre, verifica 
quão necessário e indispensável se 
torna, no momento, voltarmos nossas 
vistas para e.quêle que acreditava no 
Direito, na Liberdade, na Justiça e 
na Democracia." 

Todos são acordes em proclamar 
que Clóvis Bevilacqua foi um bom - . ' na aoepçao mrus completa do têrmo. 
Bo~ para os homens; bom para os 
ammais. Um halo de santidade como 
que ca'cava aquela admirável vida. 

Com problemas de ordem prl\'ado 
quasi insolúveis, jamais perdeu a fé . 

Aqui nesta Sala da Comissão de 
Educação e Cultura estão diver606 
estudantes de direito, todos interes­
sados na aprovação do Pro~eto que 
nos veio do Senado de. República e 
que sá há horas me foi distribuído 
para relatar. Associa-e esta ComisSão 
ao fervor e ao entusiasmo d~ bacha­
relandos, almejando sinceramente que 
os jovens qu ese dedicam 606 estu­
dos juddlcos olhem e mirem-se ne. 
figura do inolvidável mestre,- honran­
do a carreira qUe escolheram, @[cil 
carreira, o sabemos, mas com pers­
pectivas ímpares à prática do bem 
na defesa dos injustiçados. 

II 

Pela aprovação do Projeto na. for­
ma como elaborado e votado na ou­
tra Casa do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 14 de agÕ6to 
de 1959. - Aurélio Vianna, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultu­
ra, em reunião de 14 de agôsto de 
1959, presentes os Senhores Depu­
tados Coelho de - Souza, Presidente; 
Antônio Baby, Paulo Freire, Lauro 
Cruz, Aderbal Jurema, Amilcar Pe­
reira Aurélio Vianna, Badar6 JÚDior, 
Manuel de Almeida, Dirceu Ce.rdooo 
e Lenor Vargas, 

- apreciando o parecer favorável 
do Reitor, Sr. Aurélio Viarina., 

- reool,,:eu por unanimidade, !!'pro­
var o Projeto n . 766-59, que "pel'lIÚ­
te a fixação de época especial. no 
ano letivo de 1959 para 8 prestação • 
de exames finais, do 5· ano das Fa­
culdades de Direito de todo o País, 
e dá outras providências". 

Sale. "Carlos Peixoto Filho", em H 
de agôsto de 1959. - Coelho de Sou­
za, Presidente. - Aurélio Vianna, 
Relator. 

Departa.mento de Impreosfl Kaclonal - Rio de Janeiro - Brasil - 1959 
t 

< 

, 

, 



I 

" r 

• 

• 

.. 
DESPACHO: Comissao de 

c O P I A 

7 de agôato de 1959 

~ 

Senhor Primeiro Secretario, 

... 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 

, ~ ... 

a fim de ser submetido a revisao da Gamara doa Deputados , nos 

têrmos do art. 68, da Constituição Federal, o projeto de lei 

do Senado n Q 24, de 1959, constante • do autografo junto, que 

permite a - , fixaçao de epoca &speoial no ano letivo de 1959 pa-

ra a prestação de exames finais no 5Q ano das Faculdades de Di -
reito de todo o PaIs, e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a VossaEx -
" celencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

cons ideração. 

as) Senador Cunha Mello 
• 1; Secretario 

~ . -A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 
# A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

DCS 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.O 24, de 195'9 

, , Permite a fixação de épocrt es-
pecial no ano letivu de 1959 para 
a prestação de exames finazs, do 
5. Q ano das Faculdades de Direz­
to de todo o PaIs, e. dá outros 
providências. 

(Do Sr. Lino de Mattos) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o Fica autorizada, no ano 
letivo de 1959, a fixação de época es­
pecial, para a prestação de exames 

,finais do quinto ano, nas Faculda­
des de Direito de todo o Pais, de 
'modo que a colaçã ode grau dos ba­
ch9,relandos possa ser realizada no 
per10do compreendido entre 3 e 10 de 
outubro, na semana comemorativa do 

'centenário de nascimento de Clovis a Bevilacqua. 

• Art. 2. Q A providência autorizada 
no artigo anterior ficará a critério 
da Congregação de cada uma das Fa­
culdades de Direito, Illediante solici­
tação subscrita pela maioria dos di­
plomandos '-

Art. 3. Q As turmas beneficiadas 
pelo disposto ' nesta lei terão como 
patrono Clovis Bevilacqua. 

Art. 4. Q Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicaçáo, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

No dia 4 de outubro do corrente 
ap..o o Brasil comemorará o 1. Q cen­
tenário do nascimento de Clovis Be­
vilacqua, o grande e 'inco:np'lra vel 
mestre de nosso direito civil. 

• 

A poucos dos seus filhos o PaIs 
eleve tauto quanto deve a êsse exem­
plur e infatigável servidor das letras 
juridicas, que vinculou a sua vida in­
teira, o seu talento e a sua erudição, 
ao esfôrço de expôr e de sistem~t1-
zar as regras e os principios do mais 
importante ramo do direito privado . 
O Código Civil, que lhe custou anos 
de tl'abalJlo, de zêlo e de desvêl0, é 
ob:a imorredoura, da qual se envai­
dece, cada dia mais, a consciência 
jurídica no Brosil. 

Clovis Bevilacqua é o patrono in­
substituivel de todos aquêles que 
pretendem colocar o seu ofício e a 
voca"áo f1. servira do Direito. Por­
que' é o mestre ' inegualável, padrão 
e exemplo de tôdas !1S gerações aca­
dêmicas, é que o projeto de lei que 
ora submetemos à alta conside;a~âo 
do Senado visa autorizar, a titulo ex­
cepCional, às Faculdades de Direito 
a honrarem com homenagens especiais 
o transcurso do 1, Q centenário do 
seu nascimento . De todas as partes 
do Pais temos recebido apêlos no 
sentido de autorizar através d? lei 
própria, a antp.cipação dos exae~('s 
fi.lais do 5 . Q ano, nas Faculdadr~s d<> 
Direito, a fim de que os tlacherclan­
dos diplomados no ano letivo de 1~59 ;f, 
possam colar grau na semana C0me- '" 
mora.tlva do nascimento do nosso maior 
jurista, 

A proposição, condicionando a pro­
vidência à prévia deliberação das 
congreo-ações mediante requeri!l1cnto 

b , I ' de no mlnimo ~/3 dos bachare unc,os, 
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manteve uma linha de prudêncià e 
de respeito aos critérios peculiares de 
cada escola, na salvaguarda dos ' in­
terêsses do ensino. 

A intervenção do Congresso resUl­
ta obrigatória uma vez que o regiute 
cronológico das prova~ parCiais nem 
como a duração do ano escolar se 

I 
~ 

! 
f 

l 

acham fixados pelo Decreto-lei nú­
mero 9.498, de 22 de julho de 1946 . 

Sala das Sessões, em 8 de julho de 
1959. - Lino de Mattos. 

Projeto publicado 1/0 "Diário do 
Congresso Nacional", de 9 de j ulho 
de 1959. 

, -
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SENADO FEDERAL 

PAREOERES 

Ns. 372 e 373, de 1959 

N . fi 372, DE 1959 

Da Comissão de ConstituiçÍÜ) e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei 
do Senado n. 9 24, de 1959, que 
permite a fixação de época espe­
cial no ano letivo de 1959 para 
a prestação de e.rames finais no 
5.9 ano das Faculdades de Diret­
to de todo o Pais, e da ontras 
providências. 

Relator: Sr. Menezes Pimentel. 

O Projeto de Lei n. <i 24, de 1959, 
de autoria do nobre Senado, Lino 
de MattoS', permite a fixação de 
época especial, no ano letivo de 1959, 
para a prestação de exames finals 
dQ 5. fi ano das Faculãades de Direi­
to de todo o pais, de modo que a 
colação de grau dos bacharelandos 
possa ser realizada ne> per10do com­
preendido entre 3 e 10 de outubro. 

2. Determina esta iniciativa o tato 
de decorrer no dia 4 do mesmo :nês, 
o 1. '1 centenário de nascimen!;o do 
preclaro jurisconsulto Clóvis Be'lilac­
qull. 

. 3. A medida em apreço, que jÁ. foi 
adotada pelo Congresso Nacional, 
quando achou de acêrto prestar jus­
tas homenagens a outros brasileiros 
eminentes ou comemorar datas me­
moráveis, como a da criação dos 
Cursos Juridicos, no Brasil, em nada 
fere o principio constitucional. 

4. Destarte, somos de opinião que 
& proposição, sob êste aspecto, mere­
ce ser aprovada. 

Sala das comissões, em 22 de julho 
de 1959. - Lourival Fontes, Pre­
sidente. - Menezes Pimentel, Rela­
tor. - João Villasboas. - Daniel 
Krieger - Jefferson de Aguiar 
Attilio Vivacqua. 

N9 373, DE 1959 • 
Da Comissão de Educação e 

Cultura, sôbre o Rrojeto de L,ei 
do Senado n. 9 24, de 1959. 

Relator: Sr. Mourão Vieira. 

Festeja-se. em outubro próximo, Q 

passagem do 1. 9 Cenv:nário do nas­
cimento de Clóvis Bevllacqua, o ~ran­
de civilista patricio, flgura que pro­
jetou, bem alto e além-fronteira, a. 
cultura juridica do Brasil. 

Relembrando o eveI'to, e acentu­
ando que "a poucos dos seus filh05 
o Pais deve tanto quanto a êsse 
exemplar e infatigável servidor dbS 
letras jurldicas, que vinculou :1. sua 
vida inteira, o seu talento e a sua 
. erudição, ao esfôrço de expor e sis­
tematizar as regras e os principios 
do mais importante ramo do direito 
privado", o senador Lino de Matos 
apresentou o presente projeto, cujo 
objetivo é homenagear a memóna 
do imortal jurisconsulto. 

A proposição (art. 1. 9) autoriza, 
no corrente ano letivo, a fixação da 
época especial para a prestação de 
exames finais do quinto ano, na.s 
Faculdades de Direito de todo ' o 
Pais, do modo que a colação de 
grau dos bacharelandos possa ser 
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realizada no período compreendido 
entre 3 e 1'0 de outubro, ou seja, na 
semana comemorativa dú nascimen­
to do principal arquiteto de nosso 
código Civil. 

Estabelece, ainda, o projeto, que a 
providência ficará a critério da Con­
gregação de cada ~acLlldade, medi­
ante solicitação da maioria dos di­
plomados, e, também, que as turmas 
beneficiadas terão como patrono Jlo­
vis Bevilacqua. 

Como se vê, a iniciativa do ilustre 
Senador Lino de Matos é intelr.:\­
mente procedente e merece mtegral 
apoio. 

Desnecessário seria, mesmo, que 
nos alongássemos em outras consiae-

, 

rações, tão oportuna se mostra a. 
idéia do representante paulista e tao 
merecedor se faz, da homenagem, por 
sinal tão simples, embora tão sigmfi­
cativa, o inolvidável Mestre. 

Somos, assim, pela aprovação do, 
projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de julho 
de 1959. - Mourão Vieira, PresidEm­
te e Relator. - Reginaldo FerTUln­
des - Jarbas Ma'ranhão - Padre 
Calazans, Vencido. - Mem de Sá, 
Vencido. Paulo Fernandes 
Saulo Ramos. 

Pareceres publicados. no " Diário eto 
Congresso Nac:onal", de 30 de ju.lho 
de 1959. 

'. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 386. de 1959 

Redação final do Projeto de 
Let do Senado n9 24, de 1959 . 

Relator: Sr. Ary Vianna . 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal (fI . anexa) do Projeto de Lel 
nQ 24, de 1959, originário do Senado 
dO centenário de nascimento de Clo­
vlS Bevilacqua. 

Art . 2Q A providência autorizada 
no artigo anterior ficará a critério da 
Congregação de cada uma das Fa­
culdades de Direito, mediante solicl-

tação subscrita pela maioria dos dl­
plomandos. 

Art . 39 As turmas beneficiadas pelO 
cilsposto nesta lei terão como patrono 
Clovis Bevilacqua. 

Art. 49 Esta lei entrará em Vlgor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Parecer publicado no " Diário do 
Congresso Nacional" , de 5 de agOsto 
de 1959. 

tlsp&r1J&mento •• Impr.ll8& )Jt.el.n&i - alo àe JIlDetro - . BraaU - li" 
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c 6 P I A 

- , Permite a fixaçao de epooa espeoial. 
no ano letivo de 1959. para a presta 
ção de exames finais. do 52 ano dai 
Faculdades de Direito de todo o País, , 
e da outras providênoias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Fioa autorizad8+ no ano letivo de 1959. a 

fixação de época espeoial para prestação de exames finais doquin -
to ano, nas Faouldades de Direito de todo o País, de maneira que 

a colação de gráu dos baoharelandos possa ser realizada no perío -
do compreendido entre 3 e 10 de outubro, na semana oomemorativado 

, 
oentenario de nasçimento de Clovis Bevilaoqua. 

Art. 22 - ~providênoia autorizada no artigo ante-

" -rior ficara § criterio da Congregaçao de oada uma das Faouldades 

de Direito, mediante solioitação subsorita pela maioria dos di -

plomandos. 

Art. 32 - As turmas beneficiadas pelo dispÔsto nes-
,... 

ta lei terao como patrono Clovis Bevilacqua. 
, 

Art. 42 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
- -, publicaçao, revogadas as disposiçoes em oontrario. 

AVB/ 

SENADO FEDERAL, em li de agOsto de 1959 

a8) Filinto Mdller 
Cunha Mello 
Freitas Cavalcanti 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE lEI DO SENADO NQ e/l. ge 1959 

·0 Projeto de Lei que ora se discute nesta Comissão ~ de 

autoria do nobre senador Lino de Matos que o apresentou em 8 

de julho de corrente ano com o objetivo de fixar a ápoca esp~ 

cial ttno ano letivo de 1959 para a prestaç!o de exames fi­

nais, do 5; ano das Faculdades de Direito de todo o país ••• " 

Justificando-o, o senador pelo Estado de São Paulo dis­

se muito bem dos motivos que o levaram h apresentação do Pro­

jeto : homenagear o vulto excepcional de Clóvis Bevilacqua 

cujo centenário de nascimento todo o Brasil comemorará no dia 

4 de outubro pr6ximo futuro. 

O inolvidável mestre 4 de fato o patrono dos estudantes 

de direito da nossa pátria e sua obra ~ um monumento de gl6 -

rias que o pr6prio tempo não destruirá. 

Bevilacqua continda sendo para todos n6s um exemplo de 

dedicação ao estudo, de amôr à Pátria, de inconfundível huma-

msmo. 

Milton Campos, essa figura singular de homem póblico que 

não se deixou corromper pelo exercício do poder e que é um e­

xemplo para quantos querem ser virtuosos na política, o pro -

fessor mineiro que tanto honra o mandato que o povo lhe outoE 

gou, em palavras singelas como simples é a sua vida, austera 

e quasi diria espartana, num parecer unânimemente aprovado p~ 

la Comissão de Constituição e Justiça da Camara dos Deputados, 

sôbre a figura do jurisconsulto cearense emitiu o seguinte peD 

samento: tlC16vis Bevilacqua deixou obra imperecível, quer 

nos seus livros de doutrina, quer na elaboração do C6digo Ci­

vil, monumento de saber jurídico de que êle foi o autor prin­

cipal. Além disso, legou-nos de sua figura humana uma tradi­

ção de tantas virtudes que seu nome ~ sempre lembrado, não 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2. 

apenas com o respeito que se vota h inteligência, mas tambám 

com a veneração que se deve aos que se aproximam da santida­

de. O culto ~ sua mem6ria á um dever cívioo, que o projeto 

nos ajuda a cumpr ir. 11 

Referia-se Milton Campos ao projeto Colombo de Souza, 

que apresentado em julho de 1957 tinha camo escôpo supremo 

prestigiar e fazer cada vez mais vivo o nome do jurista de 

Viçosa, do Ceará, atravás da reedição de suas obras; da i~ 

tituição de prêmios a serem distribuídos aos universit!rios; 

da inauguração do Forum c16vis Bevilacqua; da celebraçAo 

de um congresso de Direito que seria realizado em Fortaleza e, 

tambám, da emissão de um sêlo postal comemorativo. 

Justificando a sua louvável iniciativa, o deputado Co -

lombo de Souza traçou o perfil psico16gico do notável juris -

ta, nestas palavras que todos confirmamos: IIJusto e bom,(a~ 

vis Bevilacqua foi, ao mesmo tempo, um sábio e um santo, como 

o observou Euclides da Cunha, Quem lê o credo jurídico d0 

grande mestre, verifica quão necess~io e indispensável se 

torna, no momento, voltarmos nossas vistas para aquêle que a­

creditava no Direito, na Liberdade, na Justiça e na Democra -

cia." 

Todos são acordes em proclamar que C16vis Bevilacqua foi 

um bom, na accepção mais completa do têrmo. Bom para os ho­

mens; bom para os anima~s. Um halo de santidade como que 

cercava aquela admirável vida. Com problemas de ordem priva­

da quasi insolúveis, jamais perdeu a fá. 

Aqui nesta Sala da Comissão de Eduoação e Cultura estã 

diversos estudantes de direito, todos interessados na aprova­

ção do Projeto que nos veio do Senado da Rep~blica e que s6 

há horas me foi distribuído para relatar . Associa-se esta 

Comissão ao fervor e ao entusiasmo dos bacharelandos, almej~ 

do sinceramente que os j6vens que se dedicam aos estudos juri 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

d1cos olhem e mirem-se na f1gura do 1nolv1dável mestre , hon­

rando a carreira que escolheram, difícil carreira , o sabemos , 

mas com perspectivas impares I prática do bem na defesa dos 

injust1çados • 

PARECER .. • 

Pela aprovação do Projeto na forma como elaborado e v~ 

tado na outra Casa do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões , em de agôsto de 1959 

AURBLlO VIANNA - Relator 

/Jib. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA -- -----

PARECER DA COMISSÃO ---- -- -------

A Comissão de Eduoação e Cultura, em reunião de 14 de agô~ 
to de 1959, presentes os senhores deputados Coelho de Souza, 
Presidente; Antônio Baby, Paulo Freire, Lauro Cruz, derbal , , 
Jurema, Amilcar Pereira, Aurelio Vianna, Badaro Junior, Manuel 
de Almeida, Diroeu Cardoso e Lenoir Vargas, 

, B ' - apreciando p pareoer favoravel do elator, Senhor Aurelio 
Viana, 

- resolveu por unânimid§de, aprovar o Projeto n2 766/59,que - , "permite a fixaçao de epooa espeoial no ano letivo de 1959 para 
-a prestaçao de exames finais, do 52 ano das Faouldades de Direi 

to de todo o País, e dá outras providênoias". 

,. 
Sala "Oarlos Peixoto Filho", em 14 de agosto de 1959 • 

_.....,L~~d'::: ..... ~~~~~.::c4.~_"J:::::!.=<:::;2Z:.~_, PBES I DENTE 
7 COELHO DE SOUZ 

AURÉL I O VIANNA 
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de 1959 

, 
Senhor Primeiro Secretario 

A 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia a 
, 

inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica, restitu-
indo autógrafos de projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E~ 
A N 

celencia os protestos de minha elevada estima e consideraçao. 

J 
Chef 

, 
Se C amar a 

o Gabinete Civil 

A , , 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio Lafayete 
de Andrada , ,. 
Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

.~ O T A 1) O 

• 
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, ., 
Exoelentissimo Senhor Presidente da Camara dos Deputados 

.' 

... , 
Havendo sanoionado o projeto de lei que permite a fixa~ao de e-

.. 
pooa espeoial. no ano letivo de 1959. para a prestaçao de exames finai~, do 5Q 

" ,. ano das Faouldades de Direito de todo o Pais. e da outras providencias . tenho 
. 

a honra de 
,. , 

restituir a Vossa Exoelenoi a dois dos respeotivos autografos . 

Rio de Janeiro. em Z G de ~ de 1959 

t 

13B 
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Permite a fixação de época especial,no 
ano letivo de 1959, par a a prestação ~ 
exames finais,do 5º ano das Faculda­
des de Direito de todo o País, e dá ou 
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Fica autorizada, no ano letivo de 1959, a 
fixação de época especial para prestação de exames finais do 
quinto ano, nas Faculdades de ' Direito de todo o Pa ís, de ma -
neira que a colação de gráu dos bacharelandos possa ser rea1i -
za da no período compreendido entre 3 e 10 de outubro, na sema -
na comemorativa do centenário de nascimento de Clovis Bevilac -
que. 

Art. 2º - A providência autorizada no artigo ante -
rior ficará a critério da Congregação de cada uma das Faculd~ 
des de Direito, mediante solicitação subscrita pela maioria 
dos diplomandos. 

Art. 3º - As turmas beneficiadas pelo disposto nes-
ta lei -terao como patrono Clovis Bevilacqua. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de 
publicação, revogadas as disposi ções em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS ,EM lo DE AGOSTO DE 1959 • 

• 

Ibs. 

sua 
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